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BOLETIM LEGISLATIVO 

EMENDAS À LEI 
ORGÂNICA 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 39/2021 
Dá nova redação a Artigos da Lei Orgânica do 
Município de Carazinho. 

Autoria: Executivo Municipal 

Emenda à Lei Orgânica 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e a 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Carazinho, no uso de suas atribuições legais, 
promulga a seguinte: 

Que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1° - A Lei Orgânica Municipal passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 66. ... 

§ 1º. O Município deverá instituir regime de 
previdência complementar para servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo que 
forem admitidos a partir da data de 
publicação do ato de sua efetiva instituição, 
observado o limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social para o 
valor das aposentadorias e das pensões em 
regime próprio de previdência social, 
ressalvado o disposto no §4º. 

§ 2º. O regime de previdência complementar 
de que trata o §1º oferecerá plano de 
benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no 
art. 202 da Constituição Federal e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada 
de previdência complementar ou de entidade 
aberta de previdência complementar, sendo 
esta última, somente se já disciplinada a Lei de 
que tratam §§4º e 5º do art. 202 da 
Constituição Federal. 

§ 3º Somente mediante sua prévia e expressa 
opção, o disposto nos §§ 2º e 3º poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no 
serviço público até a data de publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. 

§4º. Para fins de instituição do regime que 
trata o §2º, o Município poderá, mediante Lei 
específica, aderir na qualidade de 
patrocinador, à entidade fechada de 
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previdência complementar, instituída pelo 
Estado ou União.” (NR) 

“Art. 76. O uso, a título gratuito ou oneroso, 
de bens municipais por pessoas físicas ou 
jurídicas, publicas e privadas, será formalizado 
por meio de autorização, permissão, 
concessão e cessão de uso. 

§ 1º. A autorização incidirá sobre qualquer 
bem público para atividades específicas, 
transitórias e de interesse local, pelo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, formalizada por 
termo de autorização de uso. 

§2º. A permissão incidirá sobre bem público 
de uso especial ou dominical para atividades 
específicas, transitórias e de interesse local, 
formalizada por termo de permissão. 

§3º A concessão de uso será formalizada por 
contrato e incidirá sobre qualquer bem 
público, precedida de autorização legislativa e 
licitação, podendo esta ser dispensada 
quando houver relevante interesse público. 

§4º A concessão do direito real de uso, incidirá 
exclusivamente sobre bem público dominical, 
por tempo certo ou indeterminado, como 
direito resolúvel, para fins específicos de 
regularização fundiária de interesse social, 
urbanização, industrialização, edificação, 
cultivo da terra, aproveitamento sustentável 
das várzeas, preservação das comunidades 
tradicionais e seus meios de subsistência ou 

outras modalidades de interesse social em 
áreas urbanas. 

§5º A sessão de uso, que será formalizada por 
termo, incidirá sobre bem público de uso 
especial ou dominical, nas relações 
estabelecidas entre a Administração Pública 
direta com a indireta, e com outros entes da 
Federação.” (NR) 

Sala das Reuniões, em 3 de agosto de 2021. 

Registre-se e Publique – se: 

JANETE ROSS DE OLIVEIRA 
1ª Vice-Presidente em Exercício da Presidência 

DANIEL WEBER 
1º Secretário 
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BOLETIM ADMINISTRATIVO 

ORDENS DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 6/2021 
A Vereadora Janete Ross de Oliveira, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a 
seguinte: 

Ordem de Serviço: 

Determino o pagamento da remuneração ao 
Servidor Luiz Renato Coelho de Freitas Filhos, 
pelos dias efetivamente trabalhados no mês 
de julho do corrente, conforme orientação 
jurídica desta Casa. 

Sala das Reuniões, em 30 de julho de 2021. 

JANETE ROSS DE OLIVEIRA 
1ª Vice-Presidente em Exercício da Presidência 
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